
ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

PROCURADORIA GHitAL 

LF.I ~!! t)81 /94-PMM 

DispÕe sobre o reajuste de vencimen 

tos , salários, p r oventos e gratif! 
-caçoes dos Servidores Ativos e Inati 

vos do Munic i pio de Macapá e dá ou 

t r as p r ovidencias . 

O PRF.FF.ITO MUNICIPAL DF. MACAPÁ. 

Faço saber qu e a Câmara Mun icipal de Macapa , decre 

ta e eu sancion o a seguinte Lei : 

Art. 12 - Os valores dos vencimentos, salários, pr~ 

ventos , pensões, gratificações e dema i s vantagens dos Servidores Ati 

vos e Inativos do Municipio de Macapá , serão reajustados em 40% (Qua 

renta por Cento) sobre os valores estabelecidos na Lei n !! 668/94-PMM, 

passando a vigorar de acordo com os anexos à presente Lei . 

Art. 2 2 - Fica concedido no mês d~ junho de 1994, 

abono salarial d~ 10 (dez) Unidades Reais d~ Valores, fixando para 

o dia 30 de junho d~ 1994 , à todos os s~rvidores Ativos ~ I nativo do 

Municipio d~ Macapá, isento d~ qualquer d~sconto ou contribuição . 

Art. 32 - Aplicam-s~ aos Servidor~s contratados p~ 

la Empresa Municipal de Desenvolvim~nto e Urbanização de Macapa-

F.MDF.SUR, as vantag~ns ~stab~l~cidas nos Artigos 12 ~ 22 d~sta Lei . 

Art. 4 º - As despesas d~correntes da aplicação des 

ta Lei, correrão à conta de Recursos do Orçamento Municipal, supl~Me~ 

tados no montante n~c~ssário , p~lo Pod~r Executivo. 

Art. S º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a contar de 12 de junho de 1 . 994 . 

d~ 1 . 994 . 

Art. 6 º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO LAURI NDO DOS SANTOS BANHA, em i ,~ de julho 

~a/_. fZ 
J OÃO BOSC~LÉO PAF.S 

REFEITO MUNICIPAL DF. MACAPÁ 



LF.I N!! p$f /94-PMM 

DispÕP sobrP o rPajustP dP vPncimPn 

tos, salários, provPntos P gratif~ 
-caçoPs dos SPrvidorPs Ativos P Inati 

vos do Municipio dP Macapa P dá ou 

tras provid~ncias . 

O PRF.FF.ITO MUNICIPAL DF. MACAPÁ. 

Faço sabP r quP a câmara Municipal dP Macapa, dPc rP 

ta P Pu sanciono a sPguintP LPi : 

Art. 1 2 - Os valorPs dos vPncimPntos, salários, pr~ 

vPntos, pPnsÕPs , gretificaçÕPs P dPmais vantagPns dos SPrvidorPs Ati 

vos P Inativos do Municipio dP Macapá, sPrão rPajustados Pm 40% (Qua 

rPnta por CPnto ) sobrP os valorPs PstabPlPcidos na LPi n2 668/94- PMM, 

passando a vigorar dP acordo com os anPxos à prPsPntP LPi . 

Art. 2!! - Fica concPdido no m~s dP junho dP 

abono salarial dP 10 (dpz) UnidadPs RPais dP ValorPs, fixando 

1994 , 

para 

o dia 30 dP junho dP 1994, à todos os sPrvidorPs Ativos P Inativo do 

Municipi o dP Macapá, isPnto dP qualquPr dPsconto ou contribuição . 

Art. 3 2 - Aplicam- sP aos SPrvidorPs contrataaos p~ 

la F.mprPsa Municipal d P DPsPnvolvimPnto P Urbanização dP Macapa-

F.MDF.SUR, as vantagPns PstabPlPcidas nos Artigos 1 2 P 2 2 dPsta LPi. 

Art. 42 - As dPspPsas dPcorrPntPs da aplicação dPs 

ta LPi, corrPrão à cont:a dP RPcursos do OrçamPnto Municipal, suplPr:P~ 

tados no montantP nPcPssário, pPlo PodPr F.xPcutivo . 

Art. 5!!_ - F.st:a LPi Pntra Pm vigor na dat:a dP sua 

pub licação, com PfPitos financPiros a contar dP 1 2 dP junho dP 1 . 994 . 

dP 1. 994. 

Art. 6!! - RPvogam- sP as disposiçÕPs Pm contrario . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, Pm .1 ,~ dP JUlho 

~~C/_.f2. 
JOÃO BOSC~ALÉO PAF.S 

RF.FF.ITO MUNICIPAL DF. MACAPÁ 


